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DECRETO Nº 380, DE 29 DE ABRIL DE 2015  
 
 

Confere Medalha de Tempo 
de     Serviço, nas categorias 
Ouro, Prata e Bronze e dá 
outras providencias 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO MACHADO , no uso 
das atribuições legais que lhe faculta a Lei Orgânica do Município, e, 

 
 
CONSIDERANDO o que estabelece o inciso IV do art. 58 da 

Lei nº02/90, Lei Orgânica do Município; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Nº 3.621/2005, alterada 

pela Lei Nº 3.801/2008:  
 
 
DECRETA:  
 
 
 
 
Art. 1° - Ficam conferidas as “Medalhas de Tempo de Serviço” 

nas categorias Ouro, Prata e Bronze, aos servidores (as) constantes neste Decreto:  
 
 
I – Categoria “Bronze”, relativo a 10 anos de servi ços;  
 
      Almira Maria Duarte Ávila 

                                         Ana Lucia Baldez Oliveira 
                                         Eloisa Mello Monteiro  
                                         Jane M. Ferreira de Ferreira 
                                         Kátia Rejane Furtado Pinheiro  
                                         Maria Cristina Witter Belmudes 
                                         Reinaldo Medeiros de Oliveira 
                                         Contiere Santos da Silva 
                                         Doralei Vaz Alvares 
                                         Eder Silva dos Santos 
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(Continuação do Decreto Nº 283/2014 – Medalhas Temp o Serviço – 2014..............fls 02)  
 
II – Categoria “Prata”, relativo a 20 anos de servi ços;  

 
                                          Ângela Maria Régio Marques 
                                          Jeane Campos Pires 

  Jorge Antônio Rosa de Azambuja 
                                          Jucenilda S. Bentos Medeiros 
                                          Sirlei Guastuci  da Rosa 
                                          Wanderlei Ávila Batista 
                                          Rosane Oliveira Silveira 
                                          Antônio Ogusto Peres 
                                          Benta Mendes Peraça 
                                          Deidimara da Silva Leal 

 
III – Categoria “Ouro”, relativo a 30 anos de servi ços;  
      

                                          Zélia Maria Militão Pinheiro 
 
       
      
Art. 2º - A solenidade de entrega dos certificados e respectivas 

medalhas deverá ser realizada no dia 02 de maio de 2014, sob coordenação da  
Secretaria Municipal da Administração.  

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua 

publicação.  
 
 
 
 

 
 

                                        JOSÉ FELIPE DA FEIRA  
                                            Prefeito Municipal 
 
 

          Registre-se e Publique-se 
 
 
     Luiz Henrique Chagas da Silva 
       Secretário da Administração 
 
 


